
MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 

Memorando 852/2022 

De: 	Lindones O. - SICT 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 25/05/2022 às 09:26:36 

Setores (CC): 

SA-DLC, SF-DAT 

Setores envolvidos: 

SA, SA-DLC, SF-DAT, SICT, GP-PJ 

Aditivo de Contrato e emissão de boletos 

Saudações 

Segue anexo forma de pagamento dos terrenos licitados, solicitado pelos arrematantes. 

Caso seja necessário, deverá ser feito aditivo dos contratos para oficializar a forma de pagamento e correção 
monetária do saldo devedor. 

Deverão ser emitidos os boletos, observando a carência do contrato. 

Atenciosamente 

Lindones Antônio Colferai 
SECRETARIO INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO 

Anexos: 

Terrenos_Licitados.pdf 

,~ 

ON 

Memorando 852/2022 1 Anexo: Terrenos_Licitados.pdf (214) 	119 



Item Descrição Valor R$ Arrematante Valor do Lance Incentivo 
Forma 

Valor a Pagar 
Pagamento 

1 	Chácara no 02 da subdivisão do lote 33 situado 

no núcleo barro preto, contendo área de 11.709,39m' no 

Parque 	João 	Agnolin, 	matriculado 	sob 	n 2 	13.612, 	no 520.000,00 O 

registro de imóveis da Comarca de Coronel Vivida Paraná. Palhano 

Patrimônio 08.365. Transportes 600.000,00 60X 600.000,00 

Chácara sob no 02-b da subdivisão do lote 33 situado no 

núcleo 	Barro 	Preto, 	com 	área 	de 	1.982,20m' 	Parque 

2 Industrial iodo Agnolin 	matriculado 	sob 	n 2 	13.614, 	no 89.000,00 o 
D. Stein - Serviços 

Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida Paraná. 
de Terraplenagem 

Patrimonio 08.363. 
e Transporte 110.500,00 60 X 110.500,00 

Consta o lote urbano, sob n 2  01 da quadra n 2  10, situado 

no loteamento denominado Germano Stédile, anexado a 

urbanização da sede desta cidade e Comarca de Coronel 4 
Vivida, estado do Paraná, contendo a área de 1.535,62 m2 

(hum mil quinhentos e trinta e cinco metros e sessenta e 
100.000,00 50.000,00 

dois centímetros quadrados) matriculado sob n 2  12.727/1, 
BPSINDECOM k. 

no registro de 	imóveis da 	comarca de Coronel Vivida DA 

Paraná. Patrimônio 08.526. CONSTRUÇAO 

CIVIL LTDA 105.000,00  60 X 55.000,00 

Chácara 417 do núcleo Barro Preto com área: 3.317,87m' 

(três mil e trezentos e dezessete metros e oitenta e sete 

4 centímetros quadrados) matrícula 19.747/01f, no Registro 130.000,00 V. W. Indústria e O 

de 	Imóveis 	da 	Comarca 	de 	Coronel 	Vivida 	Paraná. 
Comercio de 

Patrimônio 08.522. 
Madeiras Ltda 130.500 00 60 X 130.500,00 
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Lote 24 da quadra 56 do Ioteamento Sede desta cidade 

com Área de 910,61m 2  matrícula 20.280/01f, no Registro 
400.000,00 200.000,00 

de 	Imóveis 	da 	Comarca 	de 	Coronel 	Vivida 	Paraná. 

Patrimônio 08.548. 

 Algeri & Orlandini L 	465.650,00 60 X 265.650,00 

Chácara 503 do loteamento Sede desta cidade e Comarca 

de 	Coronel 	Vivida, 	com 	área 	de 	1200,56m 2 	matricula 
6 

21.299/01, no Registro de Imóveis da Comarca de Coronel 
70.000,00 Sandri e Silva 35.000,00 

Vivida Paraná. Móveis  

Planejados Ltda 	 90.000,00 60X 55.000,00 

Chácara 505 do loteamento sede desta Cidade e Comarca 

de Coronel Vivida, com 	área de 2.393,21m 2  matricula 
7 

21.301 	/01f, 	no 	Registro 	de 	Imóveis 	da 	Comarca 	de 
240.000,00 Centro 120.000,00 

Coronel Vivida Paraná. Patrimônio 05.572. Educacional CNV 

Ltda 	 302.000,00 60X 182.000,00 

Vila 	industrial 	lote 	02 	quadra 	02 	com 	a 	área 	de 

1.265,00m2, matricula 19.782/01F, no Registro de Imóveis 60.000,00 
Loregian 

0,00 
Máquinas 50.000,00 

da Comarca de Coronel Vivida Paraná. Patrimônio 08.0009. 
Agrícolas Ltda - 15/06 mais 

EPP 	 72.500,00  06 X 3.750,00 72.500,00 

Lote 08 da quadra 09 do loteamento Conjunto Habitacional 
 Cohapar, com a área de 1.292,22m 2  matrícula 15352/1, no 

40.000,00 20.000,00 
Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida Paraná. 

Patrimônio 08.168. Leonardo Ferreira 

Paes — Moveis 	 50.100,00  30.100,00 
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) 

Área de terra contendo 3.232,70m 2 , parte da chácara n 0  22 

subdivisão 	do 	lote 	rural 	nQ 	33 	Núcleo 	Barro 	Preto 

matricula 14.142/1 no Registro de Imóveis da Comarca de 
80.000,00 Giaretta O 

Coronel Vivida Paraná. Patrimônio 08.0059. Mármores e 

Móveis Ltda 90.000,00 60 X 90.000,00 

Chácara 	434 da 	subdivisão 	da 	chácara 	21 	do 	parque 

industrial 	Olimpio 	Vanzin 	anexado 	a 	urbanização 	do 

11 loteamento Sede deste município com área de 3.039,28 m 2  160.000,00 Multiplus 80.000,00 

matricula 21.302/1f no Registro de Imóveis da Comarca de 
Serviços de 

Coronel Vivida Paraná. Patrimonio 08.563. 
Pintura Eireli 162.500,00 60X - 	 82.500,00 

Chácara 352 da subdivisão de parte do lote 52 do núcleo 

barro preto, anexado a urbanização do loteamento Sede 

12 desta cidade com área 3.000,11m' matricula 18.666/01f, 160.000,00 80.000,00 

no Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida G. Batista de 
Paraná. Patrimônio 08.560. 

Moraes 160.000,00 60 X 80.000,00 

Chácara 	487 	da 	subdivisão 	da 	chácara 	21 	do 	parque 

industrial 	Olimpio 	Vanzin 	anexado 	a 	urbanização 	do 

13 loteamento Sede deste município com área de 3.920,61 m 2  200.000,00 100.000,00 

matricula 21.304/1f, no Registro de Imóveis da Comarca de 
AVR Ind. De 

Coronel Vivida Paraná. Patrimonio 08.565. 
Estamparia e 

Com. Ltda - ME 

LIDERANÇA 

202.000,00 60 X 102.000,00 

Chácara 	489 	da 	subdivisão 	da 	chácara 	21 	do 	parque 

industrial 	Olimpio 	Vanzin 	anexado 	a 	urbanização 	do INSTALAÇÃO E 
14 loteamento Sede deste município com área de 2.531,40 m 2  130.000,00 MANUTENÇÃO 65.000,00 

matricula 21.306/1f, no Registro de Imóveis da Comarca de INDUSTRIAL— 
Coronel Vivida Paraná. Patrimônio 08.567. 

EIRELI 158.300,331 60 X 93.300,33 

çj 
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Lote urbano n 	02 da quadra 18 do loteamento Jardim 

Primavera 1 - 2P parte, anexado a urbanização da Sede 
- J&D 

15 desta cidade, com área de 4.181,24m' matricula 16.722/1, 110.000,00 0,00 

no Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida 
Empreendiment vencimento 

Paraná. Patrimônio 08.573. 
os e Locações único em 15- 

Ltda 113.500,00 06-22 113.500,00 

(5' 
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Memorando 1- 852/2022 
	

Fia  

De: 	lana S. - SA-DLC 

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica 

Data: 26/05/2022 às 10:06:18 

lana Roberta Schmid 

Licitações e Contratos 

r 

619 
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Memorando 2- 852/2022 

De: 	Rejane M. - SF-DAT 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos - A/C lana S. 

Data: 30/05/2022 às 13:16:57 

Fico no aguardo do aditivo dos contratos, para fazer a emissão dos boletos com a forma de correção do saldo 
devedor, se vai ser feito a indexação em UFM ou em R$. 

Rejane Gruntowski Mendes 
Agente Fiscal de Tributos 

o 
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Memorando 3- 852/2022 	 ( 	5i 
De: 	lana S. - SA-DLC 

Para: SA Secretaria de Administração 

Data: 31/05/2022 às 14:45:31 

Boa tarde! 

Favor analisar pedido. 

Foi solicitado pelo Secretário de Indústria, Comércio e Turismo para que fosse alterada a cláusula quarta (da 
forma de pagamento...) dos contratos referente as Concorrências Públicas n° 02/2022, 03/2022 e 04/2022, que 
tem como objeto a alienação dos imóveis conforme Lei Municipal n° 3115/2021 e 3116/2021. 

O jurídico nos orientou, de maneira que constasse nos contratos , o parágrafo sétimo a clausula terceira: sendo: 

Parágrafo sétimo: Caso o contratado opte por efetuar o pagamento parcelado, o valor das parcelas mensais 
serão convertidas em UFM (Unidade Fiscal do Município), e, haverá a atualização dos valores após cada 
período de 12 (doze) meses" 

O arquivo encontrado em anexo, enviado pelo Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, consta que o 
pagamento da empresa LEONARDO FERREIRA PAES - MÓVEIS, seria parcelado, porém, esteve no Departamento 
de Licitações e Contratos e pediu a troca para PAGAMENTO A VISTA, COM BOLETO PARA 15/06/2022. 

Em anexo, envio as minutas dos aditivos. 

Anexos: 

Ml NUTAADITIVOPAGAMENTOAVISTA.doc 

MI NUTAADITIVOPAGAMENTOPARCELADO.doc 
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Memorando 4- 852/2022 

De: 	Carlos L. - SA 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 31/05/2022 às 15:04:33 

Deferido 

Carlos Lopes 

Secretário Mun. Administração e Fazenda 

o 

o 

919 
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.1 	 _711J 	 Firo 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  01 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Primeiro termo aditivo ao contrato n 2  56/2022 decorrente da Concorrência Pública n 9  
03/2022, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa ALGERI & 
ORLANDINI LTDA, na forma abaixo: 

ALIENANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8. 

COMPRADORA: ALGERI & ORLANDINI LTDA, estabelecida na Rua Honorato Nepomuceno, 

161 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 

22.183.568/0001-28, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Orlandini, portador do CPF n 2  
043.609.209-38 e RG n2  8.131.403-9. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA do Contrato n 2  

56/2022 que tem como objeto a alienação de imóvel, de propriedade do Município de 4) 
Coronel Vivida, sem edificação, devidamente autorizada pela Lei Municipal n 2  3116/2021, /4V 
de 22 de dezembro de 2021, conforme Concorrência Pública n 9  03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A alteração da Cláusula Quarta - Da forma de pagamento, demais prazos, da transparência e 

escritura pública dos bens, objeto deste aditamento, está embasada nos termos da Cláusula 

Quinta do Contrato n 9  56/2022 de 14 de abril de 2022, com fundamento no Artigo 65, Inciso 

II, alínea "c" da Lei Federal 8.666/93, solicitação do Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, orientação jurídica e deliberação superior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO: 
Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula Quarta do Contrato n 2  56/2022: 

Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo pagamento parcelado', sendo que, 

o valor das parcelas mensais, serão convertidas em UFM (Unidade Fiscal do 

Município) e, haverá a atualização dos valores após cada período de 12 (doze) 

meses. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n2  56/2022 de 14 de abril de 2022. 

'Conforme termo de referência, item 4, sub/tem 4.1, inciso "II - O valor de cada parcela não poderá 
ser inferior a 10 (dez) UFM - Unidade Fiscal do Município de Coronel Vivida." 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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a. 

pia 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

,9%~ WYvi-JÇx - 	
.. . . .. .......... 

AndersonManique Barreto 
	

R drigo Orlandini 

Prefeito 
	

Algeri & Orlandini Ltda 

ALI ENANTE 
	

COMPRADORA 

1 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir da data da exoneração, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:EC28AEBA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 7.939, DE 15 DE JUNHO DE 2022 

DECRETO N°. 7.939, de 15 de junho de 2022. 

Exonera, a pedido, Servidora Municipal pertencente 
ao regime jurídico Estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 
do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 056/2020 de 27/04/2020 e Lei Complementar 
n°. 057/2020 de 27/04/2020, DECRETA: 
Art. 1°. Fica exonerada, a pedido da interessada, conforme 
requerimento protocolado sob n°. 1701/2022, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, CINARA ALINE MARTINELLI, a partir 
de 13 (treze) de junho de 2022. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 31. Este Decreto entra em vigor a partir da data da exoneração, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:774EB2C5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 50/2022 - Concorrência Pública n° 
02/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
PALHANO TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI, CNPJ n.° 
16.813.858/0001-05. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula 
Quarta do Contrato: Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo 
pagamento parcelado, sendo que, o valor das parcelas mensais, serão 

convertidas em UFM e, haverá a atualização dos valores após cji& 
período de 12 meses. Permanecem inalteradas as demais cláusj.4 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 5 1/2022 - Concorrência Pública n° 
02/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: D. 
STEIN - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE, 
CNPJ n.° 39.767.251/0001-31. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a 
Cláusula Quarta do Contrato: Parágrafo sétimo: A compradora optou 
pelo pagamento parcelado, sendo que, o valor das parcelas mensais, 
serão convertidas em UFM e, haverá a atualização dos valores após 
cada período de 12 meses. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 52/2022 - Concorrência Pública n° 
02/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: V \V 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ n.°  
81.490.500/0001-50. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula 
Quarta do Contrato: Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo 
pagamento parcelado, sendo que, o valor das parcelas mensais, serão 
convertidas em UFM e, haverá a atualização dos valores após cada 
período de 12 meses. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 53/2022 - Concorrência Pública n° 
02/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
LOREGIAN MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ n. °  
13.397.287/0001-87. Fica alterado o Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Quarta do Contrato, passando para: 1 parcela de R$ 50.000,00 a 
vencer em 15 de junho de 2022 e o 1 parcela de R$ 22.000,00 a 
vencer em 30 de novembro de 2022. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 54/2022 - Concorrência Pública n o  
02/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
GIARETTA MARMORES E MOVEIS LTDA, CNPJ n. °  
13.062.806/0001-56. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula 
Quarta do Contrato: Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo 
pagamento parcelado, sendo que, o valor das parcelas mensais, serão 
convertidas em UFM e, haverá a atualização dos valores após cada 
período de 12 meses. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:424330FF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 56/2022 - Concorrência Pública n° 
03/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
ALGERI & ORLANDINI LTDA, CNPJ n.'22.183.568/0001-28. Fica 

do x 
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acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula Quarta do Contrato: 
Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo pagamento parcelado, 
sendo que, o valor das parcelas mensais, serão convertidas em UFM e, 
haverá a atualização dos valores após cada período de 12 meses. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 57/2022 - Concorrência Pública n° 
03/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
SANDRI E SILVA MOVEIS PLANEJADOS LTDA, CNPJ n. °  
38.006.403/0001-10. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula 
Quarta do Contrato: Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo 
pagamento parcelado, sendo que, o valor das parcelas mensais, serão 
convertidas em UFM e, haverá a atualização dos valores após cada 
período de 12 meses. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 58/2022 - Concorrência Pública n° 
03/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
CENTRO EDUCACIONAL CNV LTDA, CNPJ n.'40.195.727/0001- 
96. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula Quarta do Contrato: 
Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo pagamento parcelado, 
sendo que, o valor das parcelas mensais, serão convertidas em UFM e, 
haverá a atualização dos valores após cada período de 12 meses. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 59/2022 - Concorrência Pública n° 
03/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
LEONARDO FERREIRA PAES - MOVEIS, CNPJ n.° 
30.434.063/0001-17. Fica alterado o Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Quarta do Contrato n° 59/2022, passando para (X) Pagamento em uma 
única parcela, à vista, para vencimento em 15 de junho de 2022. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 60/2022 - Concorrência Pública n° 
03/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: AVR 
IND DE ESTAMPARIA E COM LTDA, CNPJ n.° 19.299.806/0001-
50. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula Quarta do Contrato: 
Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo pagamento parcelado, 
sendo que, o valor das parcelas mensais, serão convertidas em UFM e, 
haverá a atualização dos valores após cada período de 12 meses. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n 01 ao Contrato n 61/2022 - Concorrência Pública n 
03/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: G. 
BATISTA DE MORAES, CNPJ n.° 34.770.494/0001-05. Fica 
acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula Quarta do Contrato: 
Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo pagamento parcelado, 
sendo que, o valor das parcelas mensais, serão convertidas em UFM e, 
haverá a atualização dos valores após cada período de 12 meses. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO. 
Prefeito 	 ' 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 62/2022 - Concorrência Públicãii° 
03/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
MULTIPLUS SERVICOS DE PINTURA EIRELI, CNPJ n.° 
31.313.100/0001-00. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula 
Quarta do Contrato: Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo 
pagamento parcelado, sendo que, o valor das parcelas mensais, serão 
convertidas em UFM e, haverá a atualização dos valores após cada 
período de 12 meses. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1B569DE0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 07/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 07/2022, tipo menor preço por lote. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
SERVIÇOS DE SONDAGEM, TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA 
DIVERSAS, PARA ATENDER A DEMANDA MUNICIPAL. 
Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 21 de julho de 2022, na 
sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, 
sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total estimado: R$ 
472.956,50. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado 
na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 
13:00 as 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 15 de junho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:2A061E90 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
45/2022 
DATA: 24/05/22 ABERTURA: 07/06/22 PROPOSTA ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE COTAÇÃO, 
RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS E PASSAGENS RODOVIÁRIAS NACIONAIS, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 

adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE ITEM1 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 

1 1 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA 33.017,76 

1 2 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA 0,00 

Totalizando por fornecedor: 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
	 135 
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PublicaçoesLegais Caderno Integrante da Edição n°8163 
1 Pato Branco, 16 e 17 de junho de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- 	 2' REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 

LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

LEONARDO LUIZ SELBACH. 17io:uI T.Vlurdo 2' Sroiiço do CrtiÕ,:udr 04sIro GatA da 

tmóua,s da Comarca de Pato Branco-PR, FAZ PÚBLICO, pata /28/tua O. Iodos os interessados. 

ar, uun,pt:martto ao disposto rio ar. 10 da Lei ir' 6.766179, soe QUATRO ESTAÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ sob a' 79.062.025I000t-54. OREEN 

INCORPORADORA LTDA. CNPJ sob ri* 22.048.7828/001-17. e FAMEX ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDR CNPJ sob a' 12.306.23810001-29. reguaraeattt, aos torrince do art. 10 da 

Lei ir' 6.760/79.s registro da Iotaariteatto do imócal matriculado sob ir' 32.616. oot/alalite tio UorO 

2 desta Serventia Registrei, cor, a área supartiocal da 191.003.24mr, situado ria *Chácara ri' 60'. 

tia Planta Urbana 00 Muriicipiode Pato Btoouo-PR, derctrirtado'LOTEAMENTO ROTAVA. tendo 

sido o projeto aprovado pelo Munêupio de Pato Branco -PIR. na lorma do Alvarâ ri* 2341 &2022 de 

53/2022 e Carta da Apoouaçao da Loteomee ir to ' 0212021. de 2311212021. Sua área Suou assim 

erbolda' Quadra 915. corri 9.223,Oltet'. Quadra 1077. oorrt 4.700.15rte.  Quadro 2050, coro 

0.040,79rrr 1. Quadra 2266, com 2.123.75rrt'. Quadra 2267. cor, 6.700.79rr,'. Quadra 2268, corri 

8.754.20m1 . Quadra 2269. com  3.472,40m'. Quadra 2270. com  5.802.50m'. Quadra 2271. corri 

9.081,00rrte. Quadra 2272. com  0.613,64rrr 8 . Quadra 2273. com  11.817,I8are.  Quadra 2.274 com 

9.586.63rr'. Quadra 2297. corri 2.913,52m 1. Área total da lotes: 87.817,63rrt': Área de Preservação 

a Protaçiso da Encosta a Vegetação (APEEIAPVIPAPEV) com 27.420.62ir,°; Área da Pista do 

Caminhada em APRRN com 1.052.26m 1 : Área do Ptasarcaçáo de Recursos Hld,rcos . ÃPRRH 

corri 23.165.77rrr 3; Área da Reserva Municipal apresenta 13.175.71ric; Área total ocupada polo 

rua/sistema dar/o: 39.001.28/ri, dor,otltioaoas Rua CiibolOo, Rua Albino Sgarizerla. Ruo Sanou, 

Rua Itu. Rua Joana Zucco. Rua Nica Fátima AJrrcr,do Lo,cp, Ruo At:l,o de Builol:, Rua Durouy 

Francisco Bodarorse. Ruo Anid,Oa Ccc: Selo. Rua A,nub:lo Sa,ncbugato e Rua Decimano Porzcri. 

Qu Ouccorniarlus apresentados lola,t, pieiioIados sob ri' 112.136. em 1610512022. a 

bdisposiçãu dos interessados neste 2'Cartôriode Registro da Imóveis, situado á Rua Pio Xll,ri ,  

385. centro, riu Município de Pato Oror,uo-PR. As :n,pupraçOrs loque/os quase julgarem 

prejudicados aro ieiaçuo ao rolei/do Iccearnerlo deverão sor apresentadas tio prazo do 15 (quinze) 

dos corridos, cortados da ullir,ra publicaçáu deste Edital. Findo o prazo ser, ir/0cigr,aç9o. será 

leito imediatamente o registro, na torma do art. no. § 14 , da Lei 10 6.766179. Dado e passado nesta 

Miancipio de Pato Branco-PR. aos 13 de junho da 2022. 

(ORIGINAL ASSINADO( 

LEONARDO LUIZ SELBACH 
OFICIAL TITULAR 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL .PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Na2912022 

ocisÃo soeee RECURSO INTERPOSTO PELA PROPONENTE 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 

A/oh quinze dias da InêS de junho doaria de 2022, ás ohOcmiit, rr sala de i'nuni8rn da 0/mb 
de Udtaç0rseContratos, reuniram-ar a Pregoeira, ou membros da Equipe de Apoio do 
Município, paro proceder à apreclaç0o e julgamento do recurso da l.cltaçbo aio ep/qrerr, 
Interposta pela possua jur ídica PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A, Inscrito se CNPS ria 
76.527.951/sOOi-8S, na data da 0110612e22. A empresa alego que 'Tal ir/odeio da 
eau/caerorss 000 alardo aos resuieitos dar/cuba rs 000007 rermermocerido em aesaoordo corri 
o Irem 'SI.2: O eooieamerbo 151. oblaao desta edital. drcrnSu atender ás características 
tdmlcas esariatarioaa e ouallrstivos fixadas saiu rnmrnlcicio, d000rdq ser nosrp e sOu 
irilrn/criesl aos limitei mtnlrtos troadoS riu ANEXO 07 - CAPACTEB00flCAS TOCIUCAS. 
AROuIVO DIGITAL. coe *trona este aditat'. TaraS/ri cita oue de acordo uom o deocirnareta 
Acnuc 7 lomerido cela V,anmao Eouieamentos Ltda. o moo cornoacrador vibratório 
aotou,uualldo er000ssu sara sareldoacao do rorearrra é da Mama Marino. modelo 3520 P. 
Cccsuerte ao modelo alertado, o fornecedor ani000tc o canalcoO e a ar000sra cunnrrroiai do 
eo,uoarnento 3520 P no áte remanesces coe br. a na daoomr000 dc eeu,oannento oS ordeno 
çztdtogojuinp,do.,.okocrca:saouc,.o,,inodaIo.3320..f.jrata -ne da um ro(o5ugç0ado'_ço8/ 
çJ/odrQpícdt'u/cm..t:ro,t ruo çprri pL:ridrgtrsO,,D38j5 O bit da Dá de can,neTo,bssarodgio.4a 
000i38mcoIo.u9u.et000E.00..ÃOtr..b.doAC500,7 Si/e auallficaca e tino  da  übrádca.SikroIáaOa,grcc 
decai/a ser 'UsO o'uTJuLoLdc,.çatnaoco.CottLCapacidade sedelca de ss5jC.cm rsmoa cara 
c:btu500..gti..obSb°,.,.Ta'nbém contada rolrriritre à lace de eegoclaçáo ordrLdlálfl./0ietu. 
verificou  alce ria rtaaz do lances o fornecedor rolo aceitou ren'irooumar eu/o or000sio 
excedendo ar, ried de 209'. ao odor orcado enteriormeote tu 0101600', A empresa cmarmag 
Equipamentos LTDA aptetannos cortrarraa0es onde fala que 'Em nenhum tr'tomanaa a Vlarimoo 
fouleameoros .rda está deioando de oteoder as asoec/OcacB.es miutirnau do anosa 07. raro 
uorulonrnidole num o crendo eletrônico 92912022. ecofomre a ar000sta acenada ao Ate 
uumoieuoel.corn no dia 2S-00•2022'. No goe se refere esse descritivo citado pelo empresa 
recorrente a pregoeiro junto cem a comissão infar'nrre que atue descritivo foi apresentado na 
proposta inicial, ou sete, arresertou esse dascrlbcg arras do inític, do certame, sendo assim a 
rrrrpr'esa não pode ser denulesslhceda ou Inabilitada. Após consagrada vencedora esolicitada 
que apresenta-se aproposta atualizada dreno do prazo, e empresa vencedora ar0000 o 
proposta cometa, ocorrendo assim sus habilitação o sendo consagrada vencedora do cartame, 
poita proposta atualizada apresentada rata válida e apresenta todos os requisitou solicitados 
no oumeco 07 do comIam. Referente a negociaçOs de rreçoa informo que foi rena a tag000açáo 
orircés do cisterna 010 cItar, mas a empresa alegou nbo conseguir baixar o oaior, nu eiienrde 
aceno eoeaça.i. Sendo assim não será acatado o recurso. A Pregoeira asua Equipe da Apoio, 
com on:rolaç5o ao Procurador jurídico do município decidem ese aio da, PROVIMENTO A 
RECURSO DA e,eseaaa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. não acatando o eeosrao. E 
necessário ainda rr,sur, que ascortraraçboa públicos visam primeiramente atender aoInteresse 
público, trOo exclusivamente! ao interesse das empresas Interecoados anti fornecer produtos à 
Adrrirmsmn'açOo Pública. Será dado prosseguimento ao andamento do processo maoienido a 
empresa vencedora habilitada a passando para autondele competente poro dou' p000imerlu e 
curtiroclzdr rio cair/ame, Nada mais havendo a tratar, lacrou-Se a presente ata sue cai 
assinada rala Pnrqoriraesua Equipe de Apoio. 

/osuairefctme 	 Lccm000Comuneimo 	 Ardnr:o Zenella 
Poa/0Orioe 	 Apoio 	 070:0 

A,mrrnson torri i.ocbnnon 	 Roleli AdIo 
Apoio 	 ApoIo 

MUNIC$PIO 0€ CORONEL VIVIDA .PR 
MOidos' Or no Co,rbrlo e 5012022 - Coecoerárunia PodAda r' 02/2022. Ajmrnau,ta Mianicp/o da 
Corooai Viclda. Compradora: PALHANO TRANSPORTES R000VIARIOS EIRELI. CNPJ r.' 
16.813.85610001-05, Fica acrescido o Parágrafo Sóbrio a Cláusuia Quanta lis Corituelo. CâtOItâiQ 
a/50, A courpnodoa optou pelo pa5aimoiito persalado, modo que, o odor das parcelas ueolozs. 
serão convertidas era OFM e, haverá a atualização aos oakaas opôs cada peniodo de 12 metas. 
Prnuu'auincnm iranarados es demais cuosuirti. Coronel Vrcuda. Or do tuolto de 2022. Andornrr 
Mlcriulua Barroto. Porteiro. 

Adil,uo n' Ot az Contrato r' 5112022 - Coacorrêiruo Pulti:ca ri' 0212022. Adananle. Mono/parra 
Cnuo,ram Vivida. Compradora: D. STEIN. SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE. 
CNPJ r.' 39.767,25rl0001.31. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo  Cláusula Quarta do Contrato:  
Parágrafo aAt:rno A crrrupesdora rolou pelo paosrie:ilu parcelado. ianido que, o valor das parur/at 

serão udnca,ridan em UFM e, haverá a ali/airaçiao dos calores apds cada peitudo de 
2 votos. Permanecem asaitoledas as domvr0 cláusulas. Coronel 0v/ia. 01 de junho de 2022. 

Amdeusoe Man'cpoa flarrelo. Pueh,lo. 

DECRETO 74' 09012022 
DATA: 14.06.2022 

SUMULA: Declara ponio facultativo nio rtpaeliçdcs pública 

municipais e dá uuoe,a prucnddaciss. 

O Prcfmjto Slcoicipal do irepajete D'Oeste, Estado do Parara. osasdo de euaa ateibciçôes legais 
que lhe confere a inciso IX do arl. 64 di, Lei Ongárioa do teloaicipir de Ilapejaea D'Oeoe. 

Fasaolo do Paraeeá de 0210490, e asco alterações. 

Are. 1') Fica declarado Ponço EzcslIution nas tnpariçdro psbti/un taiaa'tuipais de ltaprjsro 

D'Clesre, F,otudii do Falará, ao dia 16 de junho da 2022. em respeito o ('oepico Cheiati. 

Parágrafo Úaleo - Para atendimento dou ares/coe essenciais e etaeegescia'a. erra. feitas 

cacetes do errt'içco pare gotaaAr o areaabrartttu. 

Ari, 21) Pune Decreto, entrará em vigor, na data de asa puhticaçào, eermogualus es dmsposiçdra em 

cesnário. 

Gabinete do l'rcfoito Municipal do tlapcjara D'Ossuc. Estado do Pa,sr& coa 14 (quatorze) dia 
da etdr de junho de 2022. 

Rogiatec.so o Pcblmqoo-euu 

SOm., Seleuaaller, 	 SI.daazi, LarlaI, 
Prefeita Municipal. 	 Res1r. Dnpao. de Adaiieoaraçlu 

3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 74' 2916/2021, CELEBRADO ETe'TRFE, 0 

MUNICIPIO DE ITAPF,JARA ])'OESTE E e,  EMPRESA CLIN1CA g6»lc.s UToCc.9' 
LIDA - Me, C9PJ,IuRF sob o a' 16,716,a02/OOaI - 24. objeto e uouoauzçOu do ompmca 
oepoc/sliaada tua pocsraçao do ecesiçns esuldiooa hoepiialoros de Ctieics IJoraL para aiucdiioceuo de 
orgdnicia e eeeaeg0iicia ria sede daVaidede Municipal do Saúdo do Município de tope/aio D'Orgia - 
PP.. de ocordo com ao ooediç0rn e espeoifivaç€ea eiluu,uoar exigidas au Edital de Prrgee Eleee0aloo 
74' 024t20211, fica alterado o prezo de rm/gertoia coruaeical, em era/a 120 (creio e cjeie) diu,, 
passamião de 02 (dois) de junho de 2022, paire 02 (dotA de outuibeu de 2022, corrArrine mem oi) ri* 
016/2022 do Drpao. Municipal de Salalc, da sondo ohm. Cláusula Dduisa. Sexta do coteau,, 
justificativa dc Eucuoliuu Municipal, tudo de acorde lona Aun. 57 t65 do Lei a' 8.660193. Ilapcjsrr 

D'Oeste, 01 mprimeiro) demo/ode 2022. 
Moelriplr da Ilspejaea SOaste 
A Integra sraeoordes es .ite: haos:,í'isore.dloe'Iorotutlu/eal.cuim.Irr/smai 
LEI 74' 2064/2022 
DATA: I5.062022 
SdaroIa l',ulobrluu'u II ornas laia c pegouiuu'uulu do diárias ara agentes pdblu000 o 

,rru'id,,nrc no dmhjbo de Puder I.00,italic'o do lutuojoipio de ltoprjoua (I'  Oeste r 

dá outras pnoi:dditciaa. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P6 
Aduvrio ti' 01 ao Contrato ir' 160022 - CoecoerItoolá Ptibbna a' 0312022. doorimtte. Mur:olp/o da 
Coloria: Vivida. Co'npnadse.: ALOERI 5 ORL,ANOlfaI LiDA, CNPJ ri.' 22.183,56010001.20. Pica 
acrescido o Parágrafo Sóbrio a Clausula Quarta do Contralto: P5165000 sétimo: A OatrrpradOrs 
optou pelo o.9alVOuliO paruelada, Resido que, o calor das parteira rrauiseis, actUo couroeotidaa em 
UFU r, haverá e atualização dos valores após cada período da 12 mesa.. Permaneciam 
rmarirrrdas as demais cláusula.. Corsoni V,,da, 01 da junho de 2022. Aodrrton Manque Barreto. 

Aditivo ti' ar ao Contrato 00 57/2022 - Coridonuêrmo/o PmI0Acr n 0 03/2022. AI/errante: Município de 
Coronel Vivida. Compradora. SAP/DRI O SILVA MOVEIS PLANEJADOS LTDA. CSPJ ir.' 

30,UU6,40310001'10, Fica acrescidos Paragralo 00400 a Cláusula Quarta do Contrato: Pará grafo 
sétimo  A compradora optou pelo pagamento parcelado, dorido que, o calor das parcelas mOrt.aá, 
srroe convertidas omOFMo. haverá r atualização dos valores após cada prriod000l2meses. 
Perumouuacarr onoltarodot os darrrriS cldusoirs. Coronel Voada. Oh da j unho da 2022. Ardansor 
015/riu. Barreto. Pua/eito. 

Aditivo n' 01 ao Contrato m' 5012022 - CrISBrrÔIIOa PuS/na e' 0312022. Atueeaota: Morcip:o de 
Coronel Vivida. Compradora: CENTRO EDUCACIONAL CNV LTDA. CNPJ ri.' 40,150,727i0001' 

90. Piou acresc ido o l'ouágnaro Sénirmo a ClAssola Queda do Contrato: Pie/ereto .8/ouso: A 
ccr'pisdoua colou polo pagamento parcelado. sendo que, o usAr das parcelas maeaisa, salSo 
cooua,l'drs ao, UPM U, uuoseiOeatualização dos os/oiro epót cola período da 12 mares. 
Pam,nriisoaro rustamadus os uOei,raia c/6ruoIas. Coronel Vivida. ar de junho da 2022. Aedaraoir 
Mo:iuqoo Ozirrio, Prefeito. 

64/9,0 e' ur ao Contrato r' 50/2022 - ConcoerBrio,o P0500. e' 032022. Ai:rreelr: Murlolpá de 
Coronel Vsde, Compradora; LEONARDO FERREIRA PuAS . MÓVEIS. C5PJ n.' 
30.434,063/0001.17. Fira atieu500 o Patagraro Primeiro da Cláusula Queria do Cuoluoto o' 
5912022, passando pata 101 Pousnantu em orla ur/co parcela. Adote, para uoneureuulu em 1500 
linho de2O22.Pemnaoecenvoalleu000Sas ~ais cláusulas. C000iraloioida.Ohda 1 oliu'ude 

2022, AoderSOr Manque Oeeelo. Prefeito. 

2' aaguaera dz ladriel. da Cae,arsa da EM. eeaaaa.Pe - Raa PIe es, c.3U 'Cacete, Paae aaaaea.P*. 

Peça certidões averifique os documentos para oiro uaolatno em: www.pb2rl.com.br  

Só QUEM REGISTRA É DONO! 

Adoiuo o' Or ao Contrato r 5  5312022- Coouourflinc'a Pública 10  02(2022. AJiai,ente Mort/c/p/O o. 

Coronel Vivida. Compradora. LOREGLrJ/ MAQUINAS AGRÍCOLAS LTD& CNPJ r.' 
t3.397.287/0001'67. Fica acerado o Parágrafo Primeiro do Cláusula Quarta do Cor/ralo. Postando

pane: r parcela ite6050.000,00 e oaooen em IS te junho do 2022 ao 1 parcela 00 RO 22,000,00 
avaoorrari 30 da eooambco de 2022. Prnrna,ircari riaeeradar as dei'nao ciO/soda.. Coronel 
Vcide, Or do jrzmlur da 2022. Aodarsoe Masque Barrote. Pneha,ld. 

Aolutiod u' Ot ao Cormlurlo n0  5412022 - Costonunêncua Pública oa  02/2022. Auamz,uie. Miro/o/pio da 
Cunorrl Vicmda. Compradora: GIARE1'TA MARMORES E MOVEIS LTDA. CNPJ ti.' 

nS,062,000i0001.56. troa acrrsoido o Paruguelo SdSruo a Clausula Quarta do Coedelv Eaiáooslo 
edUma,A compradora optou pelo pagamento parcelado, sendo que, o soer dou parcelas meurea,s. 
sei0O c000eilidee cri UFM a, ho/enê r atual ,eçao dos valeras após cada 04u000 Go 12 nr,asot. 
Permanecem inalteradas as Ornrals uloueuiaa. Coronel Oro/da. SI de junho de 2022. A,udena/or 

Manque BdilUtO, Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL 06 BOM SUCESSO 00 SUL - eec 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRENCIA 0312022 'macerar l,uodeardrto 4012022 

Expirado o orara recorta a oatisidarsnido e julgamento das eraprioas de Coeoenedeiuia tia 

0212022,60 IOPO InfluXo oroR'rr, sua se,. ooreo Ob)ebo a P16015500 DE USO coei ErsC.euccOS onere 

PÚeA,0Co, SOE CONSISTE NO eOi.o eSponTIvo eoeocoeuu,. Soe ueausce o Stre.6SbO oh eseoecnaS, 

CAMPO ou FUTEBOL E dulceOL solço Eu Ede,000çÃo Ou LMaCdO5tutE, SITUADO NO 50005,5 37, 

COM ÁREA DE 1.500.96 en', LOCALIZADA NA RUA irado COl/0rrb, tA° 250 -NO BAIRRO SÃO miolo, NO 

Cu000t se soe soccoso ou sou, uoTORlZdsni PELA LEI MUNICIPAL 55° 1.3851201e, HOMOLOGO por 

seus pedpulea fundamentos Octenieira000 que sela ADJUDICADO o Seu colete a aruprzas PAULO 

uauueriasaalaeeazse,ea (Ou aaae 

Admban o' rim ao Contrato n' 0112022- Concorrência P09100 n' 0312022. 0/iroraule: M:m'dlpus de 
Coronel Vus/da, Compradora: G. BATISTA DE MORAES. CNPJ e.' 34.770,494l0001.00. Fica 

osoriasddo o Parágrafo SétimO a Cláusula Quarta do Consolo: Pruáulolo sétimo: A cunipiadora 

rolou pelo ozgar'enro parcelado. sendo que. O os/os dos parco/as rootz:t, terão coeoe,ridu. ara 

UFM e. haurro aal//am/aa000 doe coAres após nada período de 12 manar. Peeriariecrrau 
Inaee,000nat drmrus ctouaulas. Conooel Vivido, 01 da junho da 2022. ArdausOv Manque gararo, 
Prefeito 

04/Suo o' On ao Contrato pe  62/2022 - Coricouniimt,a Pública n' 03/2022. AO'mcriarie, Mar:uipn da 
Crroeal Vil/a. Cunopeador McLTIPLOS SERVICOS DE PINTURA LIRELI, CNPJ r.' 
311.313,100i0001.00. Feia acioscdo o Parágrafo Sétimo e Clausula Queda do Contrato Ea00io!o 
sétimo  A compro/loro optou pelo plcgumcotr paroolomio, surodo quo, o calor dos parcelas monta,., 
derão copuel/das em OFM e, haverá a atualização dos calores opus cedo p.rlcdo ia. 12 meses. 
Prrieaoaca,e anacaradas ar domar c/liusu/aa. Cono,oal Vis/da, 01 da Jouico de 2022. NudousoIr 
Manque Barrete. Prefeito 

MUNIC(PI0 DE MAIRIÓPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 2112022. 

PROCESSO 55 240.'2022. Em concordância ao teooltudo de clesaificgçlio. upreoermi000 polo 
Peagoesio e, estando o procedimento licfalóomo de acordo com, as disposições contidas ria Lei v' 

10.52012002. .ubs idioluiamuerte na Lo'. e' 0.6668/3. Decreto Mniráôpol e' 006(2006, Decreto Municipal 

na  3812020 e corri lo/oro no Decreto Municipal n'43. de 290. ugouoO de 2001, que reqdaunnrtu a 

Sistema de Registro de Preços. HOMOLOGO o Edital epipiafado, que tem por objeto o iruolarilaçOur 

da REGISTRO DE PREÇOS pata futura eventual aq uisição de til Urulortrie Escolar (contendo: 01 

calço. 01 bernude co tl'utt saia, 02 camisetas n'irriga curta .01 jaqueta), que será destinado aos 

Astros da medo municipal de arado, à gnrpeosa: STR Cgolooçdes LIda, inscrita no CNPJ sob ori* 

41,360.3220001'75 o Inscrição Estadual sob o m 260996480, com o oOlor 10101 do 6$ 190.600,00 

(Cento e noventa o roce mil e se:scn,rlos reás). E determino que sejam elaboradas as 

docomenloçdas recesodruos do acordo com ou ia~ legais. Maulõpols, lodo Junho de 2022. Maio 

MaaIcÍpiO de Itapejara D'Ogate crrrauc,l. 

A integra se encontra ao oito. hfp:;/www,d(arjomsnjç(pl,cpm,hrmp: loro Siue.00 00501, 15 da Outro 0.2022. 

DECRETO N  091/2022 

DATA: 15/06/2022 Preeaurreron:epai 

SÚMULA: Altere o Croliogromo Fitialicoiro poro o Exercício Financeiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE MAP,16POLIS 

MUNICIPIO DE CS4OPINZ1NA4EAPR, LEIS' 19 121122. DATA: 1219612022. SÚMULA: "1606ai Fre/ode Murta//paI uleCnrpesaChe/eai". 

ROPUBLICAÇÃO DE AVISO 0€ LICITAÇÃO 

de 	 somou e 	 Poços ram 	 P0150 	 , 	 5 	 em 	paeeelle 	 ' 	 . Génôni : 

Faço saber que a COma,. Municipal de M.eOápolIa, Ratado do P~ aprovou eea Metia 

Modalidade,  PreçOs, E~ r- 0012022. Foerro: EIeerOuSco. Lousl: hacs'llstra.ara,n/ou.rosasinldel. Data de Eduardo Lopea Paslek, Prefeito Munic ipal eaauioea a seguinte Lei: ARE. 1' Feia catita/do o 

1 	açoo. OU 	 oA'O 04 dul 	 de 7022. 0109.00 INOVEI hora.. Ohuenr: Reg8/eO da 90°'  para asléáSiOtirSeS una fcije/0i nsuoiuipal cm 	razão doa gatrotrmraçitos de 'ulX)RPUS CIIRISTI". o 11551 iacid'oi, 

ansatmrmmlr na d,ui itroiguiada pura sua 	mm 	pelo calendário geral. ART. 2* Esta lei entra 

rrtvigotordruadcesapublivaçéoi,ruv005dauasdapdsiçdOsroncdilsráaO.GsbmdodoPmttltd 

P,o,u/pu 1/urreI r' 3 . 811 - Ctuodiscim,luc,l'a, ou oo 24s coro drrccuor',ri,or som or irloumraçdrs pelo boa' Municipal de M.oiopolio, em IS de jsalto de 2022. relaela Eduardo topas Paslek' Prefeito 

461 3242.0014, ielaairip.I. 

MUNICIPIO DE MARJÓPOLIS 

EXTRATO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 712022. PROCESSO 
Na 02112022. Em concordância ao nesuhado de classificação. apresentado pelo Comaslto 

Permanente do LicItação desqooda pela Portaria a' 23/2022 do 07 de Fevereiro de 2022, ADJUDICO 

o objeto para a 5000010580 de empresa para esecoçOo de obra de paoinlemtaç5o poriéddca som 

pedras Anegudirs, em trechos da espada vicinal MP -183. na  Comunidade do 1/osso Ser/hora do 

Carmo. com  duro total de 15000 Iria (Quinze ri:i meSda quadrados), coe/orne Comrriério r' 10112022 

Rrmedo junto á Secretario de Estado do Agricultura e do Abastecimento, de acordo cor cuoroqno'ra, 

planilha de seiunços e mrnohal doscil000. a propomeota: Disel RabIeS, pessoa jurídica de 1:4/lo 

penedo. CNPJ r' 24.364.43713001-72, Irsuuição Estadual ris  9693838970, corri o valor total da RI 

692.070,29 (Descontos, no/gota e dois mil setenta e oito reais o vinte a oito centavos). E, após 

Paneceo Jurideo do pnocedrrierito lcitalÕao. HOMOLOGO, conforma srI, 43 da Lei 0.660193.0 ESdal 

eprgrolodo, e de:erramo que sua elaboisdo o rospec100 Torno do Contato, na lcrrna legal. 

Mrulópo6s. 15 de Junho de 2022. Mano Eduardo Lopes Pauleri - Prefeito Mutsnmpai 


